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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a adoção da seguinte medida: o estudo de viabilidade técnica de reestruturação da Praça da Bandeira, em função do seu valor histórico, a sua localização e o seu multiuso, notadamente pelos jovens à noite e nos finais de semana.
A Praça da Bandeira carece de uma reestruturação, como por exemplo a calçada (passeio público) no seu entorno que oferece perigo aos pedestres e usuários, nos dias de chuva ou umidade, por ser muito antiga.
Destaca-se que a questão da calçada já foi objeto de pedido de providências de vereadores, dada a sua importância e urgência. 

Três Passos, 3 de agosto de 2017.


Ido Rhoden			Edivan Baron

Flavio Habitzreiter		Maria Helena Krummenauer
Vereadores da Bancada do PTB

Marli Franke
Vereadora da Bancada do PT

Vinicius de Araújo
Vereador da Bancada do PCdoB
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